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inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I O R D I N Á R I A Nº 3.440, DE 27 DE AGOSTO DE
2024.

“Abre  um  Crédito  Adicional
Especial  para  fins  que
especifica  no  valor  de  R$
200.000,00 e dispõe sobre a
alteração de projeto na LDO –
L e i  d e  D i r e t r i z e s
Orçamentárias,  PPA  –  Plano
P l u r i a n u a l  e  L O A  –  L e i
Orçamentária  Anual”.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele Sanciona e
Promulga a seguinte L E I:

Art. 1º- Ficam alterados os valores conforme art. 2º
desta Lei, na Lei Municipal nº 3.237/2021, que dispõe sobre
o Plano Plurianual,  na Lei  Municipal  nº  3.362/2023,  que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal
nº 3.399/2023, que dispõe sobre o Orçamento Anual  do
Município, na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais).

Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento  Programa  Anual  de  2024  do  Município  de
Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos do
art. 42 e 43 da Lei Federal n.º 4.320/1964, no valor de R$
200.000,00  (duzentos  mil  reais),  à  dotação  abaixo
especificada:

02 -- 03 -- 01 F.M.S.
882  10.301.0012.2017.0000  SERVIÇOS  DE  SAÚDE

200.000,00
4.4.90.52.52 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA
02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-

VINCULADOS
801  --  010  Emenda  202411252888  Dep.  Celso

Russomano
Art.  3º-  Os  recursos  para  atender  a  abertura  do

Crédito Adicional  Especial  autorizado por esta Lei,  serão
provenientes do excesso de arrecadação, verificado com a
entrada  de  recursos  financeiros  não  previstos  na  LOA,
referente  ao  recebimento  da  Emenda  Parlamentar
2024.112.52888  –  investimento-  do  Deputado  Celso
Russomano.

Excesso: 200.000,00
Fontes de Recurso
02 -- 00 -- 200.000,00
Art.  4º-  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

aprovação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 27 de agosto

de 2024.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
L E I O R D I N Á R I A Nº 3.441, DE 27 DE AGOSTO DE

2024.

“Altera  objeto,  remaneja
valores  e  cria  elemento  da
despesa referente  à  Emenda
I m p o s i t i v a  n º  0 0 8 ,  n o
orçamento  vigente,  e  dispõe
sobre alteração na LDO – Lei
de  Diretrizes  Orçamentárias,
PPA – Plano Plurianual e LOA –
Lei Orçamentária Anual”.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele Sanciona e
Promulga a seguinte L E I:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o
objeto,  remanejar  valores  e  criar  elemento  da  despesa
referente  a  Emenda  Imposit iva  008,  alterando
consequentemente as nomenclaturas conforme artigos 2º e
3º desta Lei, na Lei Municipal nº 3.237/2021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº 3.362/2023,
que  dispõe  sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  e  na  Lei
Municipal  nº 3.399/2023, que dispõe sobre o Orçamento
Anual do Município.

Art. 2º- Ficam assim alterados:
De:  EI  008-  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS

ODONTOLÓGICOS  PARA  IMPLEMENTAÇÃO  DE  SALA
DE  DENTISTA  NO  POSTO  DE  SAÚDE  QUE  SERÁ
CONSTRUÍDO NA REPRESA

314  -  4.4.90.52.00  -  Equipamentos  e  material
permanente  R$  30.000,00

Para:  EI  008-  CUSTEIO  PARA  REALIZAÇÃO  DE
CONSULTAS  NEUROPEDIÁTRICAS  MEDIANTE
CONVÊNIO  COM  A  SANTA  CASA  PADRE  JOÃO
SCHNEIDER

883 – 3.3.50.39.06 - Convênios R$ 30.000,00
Art.  3º-  Ficam,  por  conseguinte,  alterados  e

convalidados  os  anexos  das  Leis:  Lei  Municipal  nº
3.237/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual,  na Lei
Municipal  nº  3.362/2023,  que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias  e  na  Lei  Municipal  nº  3.3992/2023,  que
dispõe sobre o Orçamento Anual do Município (2024).

Art.  4º-  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 27 de agosto
de 2024.
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VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 679/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 587/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA USO DOS SERVIDORES DESTA PREFEITURA 

CONFORME DETERMINA A PORTARIA 3.214/78 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no Art. 75, inciso II, Lei 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo 

Departamento Municipal de Água e Esgoto - DAEM.   

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 23 de agosto de 2024. 

 

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 736/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 639/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DO VEICULO 1754 MOTONIVELADORA N° 58 COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no Art. 75, § 7º, Lei 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo Departamento 

Municipal de Serviços Rurais.   

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 23 de agosto de 2024. 

 

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 704/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 610/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO, FIAT TORO PLACA: FMP-5451 COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS. 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no Art. 75, § 7º, Lei 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo Departamento 

Municipal de Saúde, Saneamento e Bem Estar Social.   

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 23 de agosto de 2024. 

 

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 663/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 567/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O VEÍCULO PLACA 

DBA3891 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no Art. 75, § 7º, Lei 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo Departamento 

Municipal de Transporte.   

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 23 de agosto de 2024. 

 

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  

Prefeito 
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RESOLUÇÃO Nº 001/2024, de 27 de agosto de 2024.

JOSÉ ELIZEO LOURENÇO DA SILVA, Presidente 
da Câmara do Município de Martinópolis, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
que lhes são conferidas por Lei e etc…

FAZ  SABER  QUE  a  Câmara  do  Município  de 
Martinópolis, Estado de São Paulo, APROVOU, e 
Eu Promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

“Autoriza  a  Câmara  do  Município  de 
Martinópolis  a  celebrar  filiação  com  a  Uvesp 
(União de Vereadores e Câmaras Municipais do 
Estado de São Paulo) e dá outras providências”.

Art. 1º Fica autorizada a Câmara do Município de Martinópolis, por intermédio de seu 
Presidente,  a  firmar  termo de associação/filiação com a UNIÃO DE VEREADORES DO 
ESTADO DE SÃO PAULO –  UVESP,  associação  de  direito  privado  sem fins  lucrativos 
representativa do Poder Legislativo Municipal do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
nº  01.024.643/0001-38, nos termos do Anexo – Termo de Filiação nº 4009/24.

Art. 2º A Câmara do Município de Martinópolis arcará com a contribuição associativa 
referente à filiação firmada com a UVESP, conforme estabelecido no Anexo – Termo de 
Filiação nº 4009/24.

Parágrafo único. As despesas autorizadas no “caput” correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 3.3.90.39.99 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 

Art.  3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara do Município de Martinópolis/SP, em 27 de agosto de 2024.

JOSÉ ELIZEO LOURENÇO DA SILVA
Presidente

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por 
Edital no lugar público de costume, na data supra.

LUCAS PINHEIRO ORLANDELLI
Diretor-Geral

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções

Resoluções
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